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“INSTITUI O “DIA DO MOTORISTA POR
APLICATIVO” NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE DE ACORDO COM O § 6º DO ART. 36
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º Fica instituído o “Dia do Motorista por Aplicativo” no
Município de Maceió, a ser comemorado no dia 25 de julho de
cada ano.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2024.
 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO
Presidente 
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